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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n"	 10680.011940/2007-51

Recurso n"	 170.036 Voluntário

Acórdão n"	 2402-01.126 — 4" Câmara / r Turma Ordinária

Sessão de	 20 de setembro de 2010

Matéria	 AUTO DE INFRAÇÃO

Recorrente	 MULTICEL TELECOM LTDA

Recorrida	 FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Data do fato gerador: 11/10/2006

INFRAÇÃO. DEIXAR DE LANÇAR MENSALMENTE EM TiTULOS
PRÓPRIOS DA CONTABILIDADE.

Constitui infração a empresa deixar de lançar mensalmente em títulos
próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de
todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições
da empresa e os totais recolhidos.

DECADÊNCIA.

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei if 8.212, de 24/07/91, devendo,
portanto, ser aplicadas as regras do Código Tributário Nacional.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.



Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Marcelo Oliveira, Ana Maria Bandeira,
Ronaldo de Lima Macedo, Rogério de Lellis Pinto, Lourenço Ferreira do Prado e Nereu
Miguel Ribeiro Domingues,
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRFBJ), Belo Horizonte / MG, que julgou
procedente a autuação motivada por descumprimento de obrigação tributária legal acessória, fl.
001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 021, a
autuação refere-se a recorrente ter deixado de lançar mensalmente em títulos próprios de sua
contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante
das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos, como determina a
legislação.

O descumprimento da obrigação acessória teria ocorrido, conforme relação
de documentos apreendidos, com os seguintes fatos:

1.Relatório denominado corno "PLAN 1 e PLAN 2 " nos meses
de 05/1996, 07/1996, 08/1996 e 09/1996;

2. Resumo analítico da folha de pagamento denominada
'TESTES - NOVO" referente a rubrica Ajuda de Custo
período de 01/0.2/98 a 28/02/96;

3, Recibos de salários denominados "TESTES" e comprovante
de depósito bancário dos seguintes empregados: Lucio Jesus
de Queiroz -05/97; Renato Sales Jardim -09/97; Romulo
Fernandes Moreira (01/9E4,03/98 a 07/98); José Adail dos
Santos- 01/98; Marco Antônio B. da Silva-05/98; Letícia
Jotadiemel C. Reis- 10/98; Denilson Moreira- 12/98; Luciana
Moraes do Nascimento 05/98; Jacqueline Soares Mala
Moraes- 05/97, Rosimar de Jesus Gomes (03/98 e 10/98);
Marco A. Rodrigues Simão-10/98; José Cunha de Paula-
10/98: Gilcivan Neres de Jesus-10/98; Kaio R. do Vale 10/98;
Marcel ino Pinto-10/98;

4. Folha de pagamento e adiantamento do 1,3 Salário de 1997 -
"FOLHA MULTICEL TELECOM TESTES.

Os motivos que ensejaram a autuação estão descritos no RF e nos demai
anexos da autuação.

Em 11/10/2006 foi dada ciência à recorrente da autuação, fls. 001.

Contra a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 025 a 08,
acompanhada de anexos.

A Delegacia analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a
autuação, fls. 057 a 061.
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Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
065 a 073, acompanhado de anexos.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão,
fls. 077

É o relatório.
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Voto

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame de seus
argumentos,

DA PRELIMINAR

Quanto às preliminares, devemos verificar a questão da decadência.

Os motivos da autuação estão descritos no RF: deixar de lançar mensalmente
em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as
contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais
recolhidos, conforme disposto na Legislação. Esses motivos ocorreram até a competência
12/1998,

Primeiramente, cabe esclarecer que a autuação foi motivada por
descumprimento de obrigação acessória tributária.

A finalidade do ato é que define a regularidade da obrigação imposta pela
Administração aos administrados. No caso da presente obrigação acessória a finalidade, na
esfera tributária, é a verificação do adimplemento quanto à obrigação principal,

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n " 8.212 de 1991, nestas palavras:

Súmula Vincula/de n" 8"São inconstitucionais os par-aguda
único do artigo 5" do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 4.5 e 46 da
Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário".

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula de ii ° 8
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la,

Art. 103-A, O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
oficiai, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n 8.212, há
que serem observadas as regras previstas no CIN.
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A decadência está arrolada corno forma de extinção do crédito tributário no
inciso V do art. 156 do CTN e decorre da conjugação de dois fatores essenciais: o decurso de
certo lapso de tempo e a inércia do titular de um direito.

Esses fatores resultarão, para o sujeito que permaneceu inerte, ou na extinção
de seu direito material.

Em Direito Tributário, a decadência está disciplinada no art. 173 e no art.
150, § 40, do CTN (este último diz respeito ao lançamento por homologação). A decadência, no
Direito Tributário, é modalidade de extinção do crédito tributário.

Aplica-se a regra do § 4 0, Art. 150 do CTN a lançamentos por homologação,
quando houve recolhimento parcial.

Já a regra do 1, Art. 173 do CTN aplica-se a lançamento de oficio, sem
recolhimento parcial efetuado.

Esse posicionamento possui amparo em decisões do Poder Judiciário,

"Ementa:	 11 Somente quando não há pagamento
antecipado, ou há prova de .fraude, dolo ou simulação é que se
aplica o disposto no art. 173, 1, do CTN " (ST1. RE sp
395059/RS Rel..: Min, Lhana Calmou. 2" Turma. Decisão.•
19/09/02 al de 21/10/02, p. 347.)

"Ementa .• . Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por
homologação, a fixação do termo a que do prazo decadencial
para a constituição do crédito deve considerar, em confiado, os
cias. 1.50, 4", e 173, 1, do Código Dibutário Nacional,

Na hipótese em exame, que cuida de lançamento por
homologação (contribuição previdenciária) com pagamento
antecipado, o prazo decadencial será de cinco anos a contar da
ocorrência do falo gerador . .

Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova
defraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art.
173, 1, do CIN. . .." (ST.1 EREsp 278727/DF Ret. Min.
Franciulli Netto. 1" Seção Decisão: 27/08/03. DJ de 28/10/03, p.
184.)

CTN:

Art. 17.3 O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após .5 (cinco) anos, contados.-

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado,-

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Como não se trata de lançamento por homologação, pois não há
recolhimentos há homologar, aplica-se a regra do lançamento de oficio, já que por ser autuação
sua natureza sempre será de oficio.
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Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento

Portanto: o direito de constituir o crédito extingue-se em cinco anos contados
do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento.

Na presente autuação, a ciência do sujeito passivo ocorreu em 10/2006 e os
fatos geradores ocorreram até a competência 12/1998.

Logo, a recorrente não poderia ter sido autuada, pois o direito do Fisco já
estava extinto pela decadência,

Por todo o exposto, acato a preliminar ora examinada, restando prejudicado o
exame de mérito.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto pelo provir - o do recurso, devido à decadência, nos termos do voto.

Sala da ess:ese r /...0 de/setembro de 2010

ARGE ,0 OLIVEIRA — Relator
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.4,fika MINISTÉRIO DA FAZENDA
.g -CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

,s,fr QUARTA CÂMARA - SEGUNDA SEÇÃO

Processo n": 10680.011940/2007-51
Recurso n°: 170.036

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3' do artigo 81 do Regimento

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria

Ministerial n° 2.56, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a)

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda

Seção, a tomar ciência do Acórdão tf 2402-01126

Brasília, 22 de novembro de 2010

MARIA MADALENA SI
Chefe da Secretaria da Quarta Câmara

Ciente, com a observação abaixo:

[ ] Apenas com Ciência

[ ] Com Recurso Especial

j .1 Com Embargos de Declaração

Data da ciência: 	 /	 / 

Procurador (a) da Fazenda Nacional


